
Est&do do Mamnliâo

Pri^'feimra M'^inicipal de Colinas
i^ABINETE DO PREFEITO

LEI N.° 573/2017

A PREFEITA MUNICi:?ÁL DE COLINAS/MA, no uso de suas atribuições
legais, encaminha paia apreciação da Colenda Câmara de Vereadores
desta cidade o presente projete de lei para apreciação, votação e
aprovação:

"Dispõe sobre o valor dos gastos de
passagens e diárias para viagens dos
servidores públicos do Município de
Colinas e dá outras providências"

Art. 1® - O servidor qv t se deslocar eventualmente e em objeto de serviço
da localidade onde tem exercício para outra cidade do território nacional,
fará jus a passagens e diárias, para cobrir as despesas de pousada,
alimentação e locomc.ção urbana.

§ 1° - As diárias, concedidas por dia de afasramenco da sede do serviço,
serão pagas antecip ídamente, cem base na provável duração do
afastamento.

§ 2® - Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exigência
permanente do cargo. .3 servidor não fará jus k diária.

Art. 2® - O servidor ;_ae receber diárias e não se afastar da sede, por
qualquer motivo, fica.. ;brigado a restituí-las integralmente no prazo de 5
(cinco) dias.

Farágmfo único - Na hipótese de o sen/idor retornar à sede em prazo
menor do que o prévio o para o seu afastamento, restituirá as diárias em
excesso no prazo previsto no caputáo Art. 1° desta Lei.

Art. 3® - O total das d:á.rias a.tribuídas ao servddor não poderá exceder de
180 (cento e oitenta) 3or ano, salve em casos excepcions.is e especiais,
com prévia e expressa autorização.

Pasrágsrafo único - O servidor ná.o pode, era hipótese alguma, receber
diárias provenientes 'L:: mais de urna fonte simultaneamente.

Art. 4® - Ficam fixado.; os vaiores das diárias aos servidores públicos do
Município de Colinas, ivstado do Ma2-.anhão, conforme tabela abaixo:

Praça Carneiro, 402 ~ Ceníro, CcJinas/MA
CNPJ ü6.113.682/500i45



Estado do Maranhão

Prefeitnra Municipal de Colinas
GABINETE DO PREFEITO

Cargo

!

No Estado Outros Estados
j

Capital 1
F.íderal 1

i

!
Capital

Demais

Localidades
Capital

Demais

Localidades

i ® PREFEITO

1 • ̂/ICE-PREFEITO
R$ 350,00 R$ 200,00 R$ 500,00 R$ 350,00

r

R$ 650,00 1

a SECRETÁRÍO MUNICIPAL

e CHEFE DE GABINETE

« PROCURADOR

CONTROLADOR

L  ASSESSOR DE FALAÇÕES
■^.NTiTVCIONAL E PLANEJAí/.ENTO

R$ 250,00 R$ 165,00 R$ 330,00 R$ 200,00

1

R$ 385,00

í

f

^ DIRETOR DE DEPARTAMENTO

- COORDENADOR
RS 230,00 R$ 115,00 R$ 230,00 R$ 170,00

1
R$ '345,00 1

^ DEMAIS SERVIDORES RvS 200,00 R$ 100,00 R$ 270,00 R$ 135,00 R$ 270,00 i
i

Art. 5® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
todas as disposições em contrário.

L

GABINETE DA PREVEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO
MARANHÃO, AO ViGBSÍMO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE FEVEREIRO
DE DOIS MIL E DEEr SSETE.

.  . ,,yalmirâ panda da Silva 6arro|o
Vcumira Barroso

Prefeita Municipal
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